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CoNTRATO OE PREST. DE SERVTÇOS N". .r70819/2020

REFERENTE: OtSpENSA DE LtC|TAÇÃO N".019/2020
PROC. ADMtNtST. No 00í.0002034/2020

"TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAT DE VARZEA BRANCA - PI, E A
EMPRESA ESPLAM - Escritório de Planejamento e
Administração Municipal ÊlRELl - EPP, NA FORMA
ABA|XO"

CONTRÂTADO: ESPLAM - Escritório de Planejamento e Administíaçâo Municipal EIRELI

- EPP, CNPJ No 07.076.835/000't-74, com endereço à Avenida Jóquei Clube, 299 - sala
1103 - Baino JOQUEI - CEP: 64.049-240, na cidade de TERESINA - Pl, neste ato
representada pela senhora FRANCISCA AMÉLA GOMES DE SOUSA DUARTE, brastletra.
empresária, portadora do CPF no 221 .1 10.933-00, residente e domiciliâdo na cidade de
Teresina - Pl, localizável no endereço comercial.

As partes acima nomeadas e qualificadas têÍh entÍe si, justo, acotdado e contratado o
presente CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS. no ranrc da

Engenharia Civil que reciprocamente aceilam, oulorgam e se obÍigam mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes, vinculando este contrato ao Processo de Dispensa de
Licitaçáo no 019/2020, nos teÍmos da Lei 8.666/93 e suas alleraçÕes, que noÍteia licitaçÕes

e contÍatos no âmbito da administração pública.

cúsULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O contratado por força do present€ instrumento obriga-se a prestar á Conkalante,
serviços técnicos, objetivando a odePr Executrvo

Abasteci uanom nt de Vá ranca - Pl

de acordo com o Convênio SICONV No 869330/2018 - MDRyCODEVA FS/PMVB. de

acordo com a proposta apresenlada

CúUSULA SEGUNDA . DOS DOCUMENTOS:

2.1 - É parte integrante do presente contrato o Processo Licitatório vinculado em todos os

seus teÍmos ao Processo de Dispensa de Licitaçáo No 019/2020, na-íonpg

W'
do pÍevisto no

CONTRATANTE: PREFEITURA DE vARzEA BRANCA, estabêlecida na Praça Santa
Teresinha. s/n, CentÍo, Municipio de VÁRZEA BRANCA - Pl, inscrita no CNPJ (MF) sob o

.- *ô.41.522.103/0001-07, pessoa jurídica.de diÍeito público, com Sede na Cidade VÁRZEA
- ERANCA, e Foro na Cidade de VÁRZEÂ BRANCA, Estado do Piaui, neste ato

representado pêlo seu por seu Prefeito Municipal o Sr. IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA
brasÍleiro, técnico em contiabilidade, portador do CPF No. 274.085.233-91 e Carteira de
ldentidade (RG) N".831.899 SSP/PI, Íesidente e domiciliado na cidade de VÁRZEA
BRANCA - PI.

,REFETT,RA MUNrcrpAL DE vARzEA BRAN.A tí2-1
CNPJ No. 41.522.103/0OOÍ -07' Fone/Fai: (0"89) 3584-1 194, ".1---)ff- à'
Praça Santa Teresinha, S/N - CentÍo' a-mail: preÍeituravb@h8tmiff4 4'
CEP: 64,773-000 Várzea Branca - Piauí \.. ^^
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a, e aí1.24,1 da lei no 8.666/93 alteÍado de acordo com o Art. t', t, "fu -
art. 13, l, alínea
Oecreto no 9.41212020, de 18/062020, alterado pela MP no 961, de 6 de maio de 2020

CLÁUSULA TÊRCEIRA . OO VALOR CONTRATADO:

3.1 O valor do pÍesente contrato será de R§ 7,150,00 (Sete mil cênto e cinquenta reais)
de acordo com a pÍoposta apÍesentada pela contratada.

CúUSULÂ QUARTA . DA FORMA E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

4.1 O pagamento dos serviços executados será eÍetuado pôr meio de transferência
bancária através de gerenciador financeiro, de acordo com a liberaçáo dos tecursos peio

órgão concedente, mediante apresentaçáo de notas Íiscais e documentos Íiscais c
lrabalhistas, apôs atestrado e conferido pelo setoí técnico responsável.

CúUSULÂ QUINTA - DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA

VIGÊNClA CONTRATUAL:

UNIDADE: 1'1.0í - SECRETARIA i/IUNICIPAL OE OBRAS PU BLICAS E uRBANtsMo
FICHA:380

OOTA O ORçAMENT RIA: 17.512.0019.1041 - lmplanta fáõ oe Sistema de Abastecimento

de uâ

5,1 - O pnzo de execuçáo dos serviços será de imediato, após assinatura do presenle

contralo, rsseÍvado à PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA - Pl o direito de

rejeitar os serviçoS eXeCutadôs Uma ve2 que estes náo estiverem de acordo com as

reÍeridas êspêciÍicaçôes, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer reclamação

ou indenização.

5,1.1 - A vigência do futuro contrato será de O1 (UM) ano a partir de sua emissão, tanto o

prazo de execuçâo quanto o prazo de vigência contratual poderáo seÍ aditivados e/ou

proÍTogados Casô seja necessário, desde que atenda as exigências legais contidas nos

Arts. 57, 58 e 65 da Lei 6.666/93.

parágraÍo únbo - Os prazos de inicio de cada etapa de execução de conclusáo e de

entrela poderãO ser pronogados, mantidas as demais cláUsulas do contrato assegurada a

manúençao de seu equilibiio econômico financeiro de coníormidade com o disposto no §
1o do Art. 57 da Lei n.i. 4.666193 e suas.âltêraçÕes posteriores, desde que justiíicado por

escrito e devidamente aProvado pela PREFEITURA.

cúusulA sExrA - Dos REcuRSos E DA ôbTAçÃo onÇnr'aeNrÁRtl:
6.1 OS reCurSos para execuçáo e pagamento d-o valor contratado constante na cláusula 3 -
3.i, correrâo à cpnta de Récursos ào CONVÊN1O No 869330/20'18 - CODEVASFIPMVB

consignados no orçamento municipal vigente/2020, conformê abaixo:

FONTE RECURSO: 510

ELEMENTO OE DÊSPESA: 44.90.51 - Obras e lnstala



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 4í.522.10310001-07' Fone/Fax: (0-89) 3584-1194.
Praça Santa Teresinha, SIN - Centro'e-mail: prefeituravb@
CEP:64.773-000 Vârzea Branca - Piauí
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17.1 Todos os tributos que incidirem ou vierern a incidir sobre este contrato ou sobre os
serviços contaatados coneráo por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão serem
pagos nas épocas devidas.
Parágafo Únlco - No caso de criaçâo de novos tributos ou alteÍaçáo nas alíquotas de
tÍibutos existentes, os pÍeços gobre os quais incidirem esses tÍibutos, serão revistos a partrr
da épocâ €m que ocoÍner a âlteraçáo da legislaçâo tÍabutária, âumêntando-sê ou reduzindo-
se aquele§ preços da maneira apropriada.

CúUSULA oITAvA . DA REsPoNSABILIDADE PRoFISSIoNAL:

8.1 A CONTRATADA assume inteiía responsabilidade proÍissional pela execução das
obras e serviços contratados, obrigando-se ainda a comunicar à PREFEITURA a
desigÍração do dirigente técnico da mesma, cabendo a esse a responsabilidade total ds
agir em nome da CONTRATADA acumulando, se for o câso as responsabilidades
adminislrativas decorrenles bem como comunicar previamente aos trabâlhos objeto de
pÍesentê Contrato.
Parágrafo Unico - A CONTRATADA se obriga a manlêr, duranle toda a execução do
contrato em cornpatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas todas as condiçÕes de
habilitaçâo e qualiÍicaçào exigidas na licitação.

CúUSULA NONA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL:

9.1 A CONTRATADA assume inteiÍa responsabilidade poÍ danos e pre,luizos câusados a
PREFEITURA ou a terceiÍos na execução das obras e serviços ora contratados rnclusive
acidentês ínortes, perdâs ou deslruiçÕes parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas
isentqndo a PREFEITURA de todas as reclamações que possam suÍgiÍ em consequéncia
deste contrato, ainda que tais reclamaçóes resultem de atos de propostos seus ou de
quaisquer pessoas flsicas ou juridicas empregadas na execuÇâo dos trabalhos.

- cúusuLA DÉcrMA - DA FrscALrzAÇÃo:

10.í - O objeto do presente do presente contrato terá como responsável pêla sua
fiscalizaçáo o senhor IVALDO RIBEIRO EA SILVA - Secretário Municipal de ObÍas e
Urbanismo. designado como Íiscal de contrato, através do qual serão estabelecidos todos
os contatos com a CONTRATADA duránte a execuçáo dos serviços, sendo o mesmo o
responsável pelo acompanhâmento do mesmo, notiÍicação da contÍatada quando
necessário, providenciar adilivos, fazer anotaçÕes quando necessário, prestar inÍormações
à administraçâo e outÍas atividades inerentes à funçáo de acordo com a Lei, aplicando-se
ainda, ao presente contrato, toda e qualquet norma relativa a tiscalizaçáo de obras
públicas.

CúUSULÂ DÉCII!,IA PRIMEIRA. OAS PENALIDADES:

11.1 A PREFEITURA imporá à CONTRATADA a multâ previstq
por dia de atÍaso do inlcio dos serviços ou na sua conclusão|;/;,

na legislação pertinente,

cúusulA sÉnMA - Dos rRtBUTos:



PREFEITURA MUNICIPAL OE VÂRZEÂ BRANCA

CNPJ No. 41.522.'103/0001-07' Fone/Fax: (0"89) 3584-1't94
Praça §anta Teresinha,.S/N - Centro* e-mail: profeiturav
CEP: 64.773-000 Váaea Branca - Piaui

§1o - Oconendo resci§ão do Contrato por culpa da CONTRATADA a ela será aplicada

multa no montantê equivalente a 5% (cinCo por cento) do valor destê conkato cabendo
ainda a cobÍança por paíte da PRFEITURA de uma indenizaçáo que deverá ser calculadã

de acordo com os pÍejulzos provocados pela inadimplência.

§ 20 - As multas serâo deduzidas de cada fatura mensal que se segulr á data de sua

aplicaçáo

cúusULA DÉCIilIA SEGUNDA - DO FORO:

As paÍtes elegêm o foro da Comarca de Várzea Branca, Estado do Piaui, como úntco

competente paÍa dirimiÍ quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente contrãto, renunciando a

qualquer oufo que tenham ou ienham a ter por mais especial ou pÍivilegiado que sejant.

E, pOl eStarem deSSa ÍOrma iustos e contratados, assinam o pÍe§enle contrato na presençâ

de 02 (duas) testemunhas a tudo presente do início ao fim.

vÁRzEA BRÂ,NCA. Pl, 17 de Agosto de 2020

IDEVALD BÊIRO DA SILV
PREFEITO MUNICIPAL . CONTRATAI.ITE

a2

ISCA AI1/I M SDESO DUARTE
PÉLÂ EIIíPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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2l
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARZEA BRÁ.NCA

CNPJ No. 41.522.í0310001-07' Fone/Fax: (0'"89) 3584-1194.

Praça Santa Teresinha, SIN - Centro'e-mail: preÍeituravb@h

CEP: 64:773-000 Várzea Branca - Piaui

À eupResl:
ESPLAM - Escdtórlo de Planelamento e Administração Municipal EIRELI - EPP

cNPJ No 07.076.835/0001-74
END: Avenida Jóquei Clube, 299 - sala 1103 - Baino JOOUEI
GEP: 64.M9-0240 IERESINA - Pl

de la Pro e ivo - lm nla
de ni lzea -Pt , de acordo com o

o

n

Convênio SICONV No 869330/2018 - MDFUCODE VAFS/PMVB, de acordo com a Proposta

Ref.: Ptocésso de Dispensa de Licitação no. 0192020.

Prezadô Senhor,

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoriq. que conÍorme adjudicaçao da Comissáo

Permanente de LicitaÉ o, foi Homologado o resultado da Dispensa de Preço em ePigrafe. e

pela presênte ORDEM DE EXECUÇÂO DE SERVIÇOS OES, vimos autorizar a esta

empresâ o inicio da E o Pro e Ex rvO

ento PI .de

acordo com o Convénio SICONV No Bogseonota - MDRIcODEVAFS/PMVB, a Partir desta

data, de acordo com o estabelecido no conlrato de p.estação de serviços que são parte

Pr€Íoito MuniciPal

CIENTE EM: . I t2020

,,i

sinatu do Regresen n Legal da Emp

§n

oRDEM DE SERVIÇOS - VÁRZEA BRANCA, Pl, 17 de Agosto de 2020.
REF. CONTRATO N" 1408t912020.

AS§UNTO:

apresentada.

intêgrantes deste Processo.

1ç!


